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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO REMOTO 
24 HORAS E "IN LOCO". 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, com sede a Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548 – Centro – CEP 85.301-210 – Município 
de Laranjeiras do Sul - Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste ato 
representada pelo sócio administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7.599.606-3/SSP-PR e inscrito no CPF sob o 
Nº 026.297.179-84. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 50.760,00 (cinquenta mil, setecentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO PARA BASE DO SAMU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 01.763.926/0001-00, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n° 1110, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
n.º 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 073/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS, ARQUIVOS E 
ESTANTES DE AÇO PARA AS INSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, itens 
de livre concorrência e itens exclusivo para me/epp/mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GF MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ARMÁRIOS EM COM DUAS PORTAS INDIVIDUAIS 

ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE  1,90 M DE 
ALTURA X 0,80 M DE LARGURA X 0,40M DE 
PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO 26. COM 2 PORTAS COM REFORÇO INTERNO 
POR PORTA E 4 BANDEIJAS INTERNAS REFORÇADAS 
EM CHAPA DE AÇO, SENDO 3 REGULÁVEIS E 
SAPATAS REGULÁVEIS. TRATAMENTO 
ANTIFURRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ NA COR CINZA.  
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

RS MOVEIS  PA90 UN 34,00 781,00 26.554,00 

1 5 ARMÁRIOS EM COM DUAS PORTAS INDIVIDUAIS:  
ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE  1,90 M DE 
ALTURA X 0,80 M DE LARGURA X 0,40M DE 
PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO 26. COM 2 PORTAS COM REFORÇO INTERNO 
POR PORTA E 4 BANDEIJAS INTERNAS REFORÇADAS 
EM CHAPA DE AÇO, SENDO 3 REGULÁVEIS E 
SAPATAS REGULÁVEIS. TRATAMENTO 
ANTIFURRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ NA COR CINZA.  
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

RS MOVEIS  PA90 UN 11,00 781,00 8.591,00 

TOTAL 35.145,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.145,00 (trinta e cinco mil, cento e quarenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 073/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS, ARQUIVOS E 
ESTANTES DE AÇO PARA AS INSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, itens 
de livre concorrência e itens exclusivo para me/epp/mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS PARA 

PASTAS SUSPENSAS GAVETAS 
DESLIZANTES COM CORREDIÇAS 
ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON; TRAVA 
QUE EVITA A QUEDA DA GAVETA; 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO Nº 26; 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ NA COR 
CINZA; PUXADOR EM POLIPROPILENO 
EMBUTIDO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E COM MEDIDAS 
MÍNIMAS APROXIMADAS DE: ALTURA DE 
130 CM x 45 CM x PROFUNDIDADE DE 70 
CM; FECHADURA COM 02 CHAVES).   

RUSTIKA RAR-4/71 UN 8,00 703,00 5.624,00 

1 3 ESTANTE DE AÇO COM REFORÇO X PARA 
ARMANEZAR LIVROS E MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS; COM 06 PRATELEIRAS; 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 26; 
25DIMENSÕES APROXIMADAS MÍNIMAS 
DE: ALTURA 198 CM X 92 CM DE 
LARGURA; 30 CM DE PROFUNDIDADE; 
PINTURA NA COR CINZA; TRATADO POR 
PROCESSO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA.  

RUSTIKA PR-30 UN 30,00 300,00 9.000,00 

TOTAL 14.624,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.624,00 (quatorze mil, seiscentos e vinte e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 073/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS, ARQUIVOS E 
ESTANTES DE AÇO PARA AS INSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, itens 
de livre concorrência e itens exclusivo para me/epp/mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AC MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 ESTANTE DE AÇO DUPLA PARA BIBLIOTECA 

ESTANTE DE AÇO DUPLA COM DOZE 
PRATELEIRAS. CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO 26. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
E PINTURA ELETROSTÁRICA A PÓ NA COR 
CINZA. MEDIDAS MINIMAS APROXIMADAS DE: 
198 x 92 x 58 CM (ALT x LAG x PROF)  
 
LIVRE CONCORRÊNCIA    

BIG METAL MOD:1
4526 

UN 19,00 1.395,00 26.505,00 

1 6 ESTANTE DE AÇO DUPLA PARA BIBLIOTECA 
ESTANTE DE AÇO DUPLA COM DOZE 
PRATELEIRAS. CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO 26. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
E PINTURA ELETROSTÁRICA A PÓ NA COR 
CINZA. MEDIDAS MINIMAS APROXIMADAS DE: 
198 x 92 x 58 CM (ALT x LAG x PROF)  
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

BIG METAL MOD:1
4526 

UN 6,00 1.395,00 8.370,00 

TOTAL 34.875,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.875,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
   

    PORTARIA N.º 184/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
174/2022; de 06/07/2022, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
07/07/2022 na página 02-A, Edição de n.º 3.931, que convocou candidatas 
aprovadas no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo 
relacionado, que as referidas candidatas não compareceram em tempo hábil para 
assumirem a vaga proposta, e assim sendo, abdicaram dos direitos advindos do 
referido Certame de acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Elocir Aparecida Correa Pires 13.ª Pedagogo 
Maristela Longo 14.ª Pedagogo 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 21 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N. º 185/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumirem a vaga para o cargo a que foram habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, 
Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 22 de julho a 08 de agosto de 2022, em horário normal de 
expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Luzia Subtil Lara Oliveira 058431 15.ª 
Cenira Rosa Cechin Skorek 066074 16.ª 

 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se portando as 
cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 21 de 
julho de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 186/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, (a pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, os Servidores abaixo relacionados pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME CARGO DATA DA EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
42501-1 Maria Carolina Serpa Canabarro Médica Veterinária 20/07/2022 
43842-1 Hictor Matheus Palhano Agente de Combate a Endemias 22/07/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 de 
julho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE 
CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.146.943/0001-22, situada a Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, neste ato representada pelo Sr. ROBSON 
RICARDO RESENDE, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº 221.648.578-01, e cédula de 
identidade nº 26.594.697 SSP/SP, residente e domiciliado em na Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, a seguir denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 20 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 72/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada com comprovada capacidade 
técnica e experiência, para prestar serviços de revisão do Plano Diretor Municipal - PDM do município 
de Nova Laranjeiras/PR. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 16 de julho de 2022 a 15 
de janeiro de 2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 20 de agosto de 2022 a 19 
de fevereiro de 2023. 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 15 de julho de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROBSON RICARDO RESENDE  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  IMPÉRIO PNEUS E 
RECAPAGENS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.445.798/0001-22, com sede na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, s ito a 
Rua Jorge Alves Ribeiro,  nº 1750, BRCA0 6, bairro Imóvel Morro Alto,  CEP 85.055 -040, 
neste ato representada pela representante legal a Senhora FABIANE APARECIDA 
SZYCHTA TYSKI ,  inscrita no CPF/MF sob o nº 006.103.249 -26, portadora da Cédula de 
Identidade nº 7.336.603-8, residente e domici l iada na  cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, s ito a Rua Capitão Rocha, nº 823, bairro Trianon, CEP 85.012 -255, com 
o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU 10.00 - 20 DESENHO 
BORRACHUDO Profundidade borracha mínimo 
22mm.  

PRÓPRIA UN 120,00 581,65 69.798,00 

1 2 VULCANIZACAO PNEU 10.00 - 20   PRÓPRIA UN 70,00 80,00 5.600,00 
2 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU 7.50 - 16 DESENHO 

BORRACHUDO Profundidade borracha mínimo 
14mm.  

BOREX BDT1 UN 30,00 294,004 8.820,12 

2 2 VULCANIZACAO PNEU 7.50 - 16   PRÓPRIA UN 20,00 88,994 1.779,88 
3 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU 9 - 17.5 DESENHO 

BORRACHUDO Profundidade borracha mínimo 
14mm.  

BOREX BDT1 UN 50,00 348,00 17.400,00 

3 2 VULCANIZACAO PNEU 9 - 17.5   PRÓPRIA UN 30,00 50,00 1.500,00 
4 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU 9.00 - 20 DESENHO 

BORRACHUDO Profundidade borracha mínimo 
14mm.  

PRÓPRIA UN 120,00 469,15 56.298,00 

4 2 VULCANIZACAO PNEU 9.00 - 20   PRÓPRIA UN 40,00 60,00 2.400,00 
5 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 10.00 - R-20  

Profundidade borracha mínimo 14mm.  
PRÓPRIA UN 120,00 546,65 65.598,00 

5 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 10.00 - R-20   PRÓPRIA UN 70,00 60,00 4.200,00 
TOTAL 233.394,00 
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DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 233.394,00 (Duzentos e Trinta e Três Mil,  Trezentos 
e Noventa e Quatro Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Municípi o para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.895.855/0001-89, com sede na cidade de Irati ,  Estado do Paraná, s ito a Al  Virgí l io 
Moreira,  nº 483, bairro Nhapin dazal,  CEP 84.500-532, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor EVANDRO REBESCO ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
004.955.059-43, portador da Cédula de Identidade nº 6.720.406 -9 SSP/PR, residente 
e domici l iado na cidade de União da Vitória,  Esta do do Paraná, s ito a Rua Mario Renê 
Sibut,  nº 215, bairro Cristo Rei,  CEP 84.605 -342, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

6 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 11.00 - R-22  
Profundidade borracha mínimo 14mm.  

RUBBERNEW 
A77 

UN 20,00 540,00 10.800,00 

6 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 11.00 - R-22   RUBBERNEW UN 14,00 55,00 770,00 
7 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 215/75 R-17.5 

Profundidade borracha mínimo 14mm.  
RUBBERNEW 

RBCB 
UN 60,00 389,00 23.340,00 

7 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 215/75 - R-17.5   RUBBERNEW UN 30,00 50,00 1.500,00 
9 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 

Profundidade borracha mínimo 22mm.  
RUBBERNEW 

A77 
UN 60,00 696,00 41.760,00 

9 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 275/80 R-22.5   RUBBERNEW UN 20,00 51,00 1.020,00 
10 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 295/80 R-22.5 

Profundidade borracha mínimo 22mm.  
RUBBERNEW 

A77 
UN 12,00 699,00 8.388,00 

10 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 295/80 R-22.5   RUBBERNEW UN 4,00 52,00 208,00 
11 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 12 - 16.5 

Profundidade borracha mínimo 22mm.  
RUBBERNEW 

G2L2 
UN 4,00 930,00 3.720,00 

11 2 VULCANIZACAO PNEU 12 - 16.5   RUBBERNEW UN 4,00 70,00 280,00 
18 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 23.1 - 26 

Profundidade borracha mínimo 45mm.  
RUBBERNEW 

TM95 
UN 4,00 6.369,00 25.476,00 

18 2 VULCANIZACAO PNEU 23.1 - 26   RUBBERNEW UN 4,00 150,00 600,00 
TOTAL 117.862,00 
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DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 117.862,00 (Cento de Dezessete Mil,  Oitocentos  e 
Sessenta e Dois Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  RECAPADORA MARRECAS 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.689.415/0001-38, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, s ito 
a Avenida Natal ino Faust,  nº 610, bairro Luther King, CEP 85.605-147, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor ANDERSON ROCKEMBACH ,  inscrito 
no CPF/MF sob o nº 015.061.349 -04, portador da Cédula de Identidade nº 
13.315.345-4 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Francisco B eltrão, Estado 
do Paraná, s ito a Rua Sergipe, nº 1450, Apto 1002, Edif íc io Gran Vil lage, bairro 
Alvorada, CEP 85.601-040, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

8 1 RECAPAGEM A FRIO PNEU RADIAL 235/75 R-17.5 
Profundidade borracha mínimo 11mm.  

BOREX UN 24,00 425,10 10.202,40 

8 2 VULCANIZACAO PNEU RADIAL 235/75 - R-17.5   BOREX UN 10,00 54,60 546,00 
TOTAL 10.748,40 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de R$ 10.748,40 (Dez Mil ,  Setecentos e Quarenta e  Oito 
Reais e Quarenta Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exe rcício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
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2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
MUT PNEUS LTDA - EPP ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 58.619.644/0001-42, com sede na cidade de Andradina, Estado de São Paulo,  s ito 
a Avenida Doutor Pedro Bentiv oglio Fi lho, nº 30, bairro Distrito Industrial ,  CEP 
16.902-170, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MARCIO 
ANTONIO TOZZI ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 085.220.168 -01, portador da Cédula de 
Identidade nº 18.506.183 SSP/SP, residente e do mici l iado na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo,  s ito a Rua Evandro Brembati  Calvoso, nº 1554, bairro Centro, 
CEP 16.901-020, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
12 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 12.5/80 - 18 

Profundidade borracha mínimo 25mm.  
PRÓPRIA UN 10,00 853,00 8.530,00 

12 2 VULCANIZACAO PNEU 12.5/80 - 18   PRÓPRIA UN 6,00 326,50 1.959,00 
13 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 14 - 17.5 

Profundidade borracha mínimo 25mm.  
PRÓPRIA UN 8,00 1.423,65 11.389,20 

13 2 VULCANIZACAO PNEU 14 - 17.5   PRÓPRIA UN 6,00 693,30 4.159,80 
15 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 17.5 - 25 

Profundidade borracha mínimo 25mm.  
PRÓPRIA UN 4,00 1.400,25 5.601,00 

15 2 VULCANIZACAO PNEU 17.5 - 25   PRÓPRIA UN 4,00 274,50 1.098,00 
16 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 19.5 - 24 

Profundidade borracha mínimo 25mm.  
PRÓPRIA UN 15,00 1.543,46 23.151,90 

16 2 VULCANIZACAO PNEU 19.5 - 24   PRÓPRIA UN 10,00 282,81 2.828,10 
TOTAL 58.717,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 58.717,00 (Cinquenta e Oito Mil ,  Setecentos e 
Dezessete Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
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As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçam ento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  J P BELEZE ,  pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.054.937/0001 -79, com sede na 
cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo,  s ito a Rua do Expedicionário,  nº 1029, 
bairro Centro, CEP 19.900 -041, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor JEAN PIERRE BELEZE ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 046.595.968 -77, portador 
da Cédula de Identidade nº 13.138.218 SSP/SP, residente e domici l iado na cidade de 
Ourinhos, Estado de São Paulo,  s ito a Ru a Lopes Trovão, nº 542, Fundos, bairro 
Centro, CEP 19.900-150, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
  
JP BELEZE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
14 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 14.00 - 24 DESENHO LARGO 

Profundidade borracha mínimo 25mm.  
UNIQUE UN 80,00 1.455,00 116.400,00 

14 2 VULCANIZACAO PNEU 14.00 - 24   UNIQUE UN 72,00 50,00 3.600,00 
TOTAL 120.000,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil  Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
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2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
recapagens e vulcanizações,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 77.092.617/0001-09, com sede na cidade de Dois Vizinhos,  Estado do Paraná, s ito 
a Rua Benjamim Peretto, nº 31 40, bairro Jardim Concórdia,  CEP 85.660 -000, neste 
ato representada pelo representante legal a Senhora LAURETE GAIO BEAL ,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 793.929.709 -00, portadora da Cédula de Identidade nº 5.864.920 -1, 
residente e domici l iada na cidade de Doi s Vizinhos,  Estado do Paraná, s ito a Rua 
Paraná, nº 763, apto 301, bairro Centro Sul,  CEP 85.660 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
  
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
17 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 20.5 - 25 Profundidade 

borracha mínimo 25mm.  
VIPAL L3 UN 12,00 3.500,00 42.000,00 

17 2 VULCANIZACAO PNEU 20.5 - 25   PRÓPRIA UN 8,00 117,50 940,00 
19 1 RECAPAGEM A QUENTE PNEU 10-16.5 borracha minima 

22mm  
VIPAL L2 UN 4,00 1.350,00 5.400,00 

TOTAL 48.340,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 48.340,00 (Quarenta e Oito Mil ,  Trezentos e 
Quarenta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 21 de julho de 2022  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 57/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de produtos/materiais 
diversos, para atender a demanda das secretarias na manutenção dos 
prédios públicos, espaços e demais locais de uso público e 
comunitário, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da (s) empresa(s)  
adjudicada(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  L.  C.  ALMEIDA METALURGICA ,  com o valor total de R$ 
118.949,90 (Cento e Dezoito Mil,  Novecentos e Quarenta e Nove 
Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  3 -  ANGELA MARIA BRUSAMARELLO LUCHESE ,  com o valor 
total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais);  
LOTE(S):  4 -  LUIZ CARLOS HENKES 04711917950 ,  com o valor total de 
totalizando R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 21 de Julho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Curitiba, 19 de Julho de 2022 - Edição nº 3246 Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Departamento de Gestão
de Recursos Humanos

IDMATERIA1876758IDMATERIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Protocolo SEI n° 0012268-54.2016.8.16.6000

TERMO DE CONVÊNIO Nº 011/2022

Convenentes: O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o Município de
Nova Laranjeiras/Pr
Objeto: O presente Termo tem por objeto a cooperação mútua visando agilizar e
melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de Laranjeiras do Sul
- PR.
Destinação: Colocar à disposição da Direção do Fórum da Comarca de Laranjeiras
do Sul - PR 01 (um) servidor público municipal efetivo ou 01 (uma) servidora pública
municipal efetiva, para exercer funções compatíveis com as de seu cargo de origem
no Fórum da referida Comarca
Ônus: São obrigações do Município de Nova Laranjeiras - PR:
(...)
III - Arcar com a remuneração do servidor ou servidora cedidos, por conta de seu
próprio orçamento;
IV - Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, encargos previdenciários,
sociais e fiscais decorrentes do presente Convênio;
(...)
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Convênio será de 12 (doze) meses, a
contar de sua assinatura, com a possibilidade de ser prorrogado por meio de Termo
Aditivo, a critério dos convenentes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
previsão do art. 103, § 1º, combinado com art. 146, da Lei Estadual nº 15.608/2007.

Nova Laranjeiras, 30 de junho de 2022.

DANIANA SCHNEIDER
Juíza Diretora do Fórum

Comarca de Laranjeiras do Sul - PR
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Nova Laranjeiras - PR

- 80 -

.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Álvaro Ramos, 157 - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-190 - Curitiba - PR - umw.tipr.jus.br

TERMO Nº 7780708 - DGRH-DDHO

SEITJPR Nº 0012268-54.2016.8.16.6000
SEIIDOC Nº 7780708

TERMO DE CONVÊNIO Nº 011/2022

Termo de Convênio que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ e o MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS- PR, para os
fins que especificam:

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, órgão da
ão direta do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 77.821.841/0001-
de na Praça Nossa Senhora da Salete, Centro Cívico, Curitiba - PR, neste

ato representado pela Excelentíssima Juíza Diretora do Fórum da Comarca de
Laranjeiras do Sul - PR, Doutora Daniana Schneider, doravante denominado Tribunal
de Justiça, e o MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS- PR, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com sede na Rua Rio Grande do
Sul, nº 2.122, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Fabio
Roberto dos Santos, doravante denominado Município de Nova Laranjeiras - PR,
resolvem firmar o presente convênio, que será regido pela legislação aplicável à
matéria, mediante as cláusulas e condições seguintes:

administra

94, com s
DO

===

Opa):

CLAUSULA

PRIMEIRA:

DOOBJETO
O presente Termo tem por objeto a cooperação mútua visando agilizar e

melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de Laranjeiras do Sul -

PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 4

O prazo de vigência deste Termo de Convênio será de 12 (doze) meses,
a contar de sua assinatura, com a possibilidade de ser prorrogado por meio de Termo
Aditivo, a critério dos convenentes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
previsão do art. 103, 8 1º, combinado com art. 146, da Lei Estadual nº 15.608/2007.

CLÁUSULA

TERCEIRA:

DASOBRIGAÇÕES

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Município de Nova Laranjeiras -

PR:

| - Colocar à disposição da Direção do Fórum da Comarca de Laranjeiras
do Sul - PR 01 (um) servidor público municipal efetivo ou 01 (uma) servidora
pública municipal efetiva, para exercer funções compatíveis com as de seu cargo de
origem no Fórum da referida Comarca;

Il - Informar à Direção do Fórum os dados pessoais e de qualificação
profissional do servidor ou servidora cedidos, bem como comunicar eventuais
substituição do referido agente público;

HI - Arcar com a remuneração do servidor ou servidora cedidos, por
conta de seu próprio orçamento;

lv - Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, encargos
previdenciários, sociais e fiscais decorrentes do presente Convênio;

V - Cumprir as diretrizes estabelecidas na Lei de Responsabilidade
Fiscal nº 101/2000, especialmente àquelas relacionadas à despesa de pessoal;

VI - Comunicar o Tribunal de Justiça quanto a eventuais afastamentos
do servidor ou servidora disponibilizados;

VII - Fiscalizar o previsto neste Convênio através da Secretaria Municipal
de Administração.

Parágrafo Segundo: São obrigações do Tribunal de Justiça:
| - Treinar o servidor ou servidora municipal cedidos para o exercício de

suas funções no Fórum da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR;

Il - Determinar o horário da jornada de trabalho a ser cumprido pelo
servidor ou servidora cedidos;

Ill - Controlar a frequência do servidor ou servidora cedidos, fornecendo
boletim de frequência mensalmente ao município de Nova Laranjeiras - PR;

IV - Comunicar ao Município de Nova Laranjeiras - PR qualquer
irregularidade ou inobservância de normas que c servidor ou servidora der causa,
relativamente às funções que passará a exercer no Fórum da Comarca; nf )y ,

a avaliaç
assinando

comprome
e/ou partic

102/2009

-

Y- Realizar, quando. scicitado pelo Município de Nova Laranjeiras - PR,
ão de desempenho do servidor ou servidora cedidos, preenchendo e
formulário próprio;

VI - orientar o(a) profissional cedido(a) quanto a uma atuação ética e
tida, por meio da leitura do Código de Ética e Conduta do Poder Judiciário
ipação do curso fornecido pela Escola Judicial do Paraná (EJUD-PR)

LÁUSULA : EVER DE INFORMAÇÃO - LUÇÃ

CNJ

prazo de
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de Recurs
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A Direção do Fórum da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR, durante o
igência do presente Termo de Convênio, informará mensalmente ao

ento de Gestão de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, até o 2º
dia do mês subsequente à prestação do serviço, os dados pessoais e de

o do servidor ou servidoras cedidos, para fins de atendimento à Resolução
9, Anexo VII, do Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo único: A unidade competente do Departamento de Gestão
os Humanos do Tribunal de Justiça encaminhará à Direção do Fórum da
le Laranjeiras do Sul/PR, modelo de folha mensal de envio de informação do
U servidora cedidos.

INTA: DAS V o

É vedada a cessão de servidor ou servidora ocupantes de cargo
nente em comissão, em atenção ao disposto no Acórdão nº 163/2006, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como de estagiário, nos
Lei nº 11.788/2008 e do Decreto Judiciário nº 345/2019.

CLÁUSULA SEXTA: DA LEIGERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Os convenentes, ao celebrarem o presente Termo de Convênio,

que conhecem e entendem os termos do inciso LXXIX do art. 5º da
ão Federal e da Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de
oais, e se comprometem a atuar de acordo com as disposições legais.
Parágrafo único. Os Convenentes, que ora assinam o presente Termo

io, admitem o tratamento de seus dados pessoais nos termosda Lei Federal
2018, atendero ao princípio constitucional da proteção de dados pessoais e
adee à Lei Federal nº 12.527/2011. pa| * f

CLÁUSULA SÉTIMA: DADENÚNCIA

OU
RESCISÃO

Este Convênio poderé ser aiterado por Termo Aditivo, denunciado
unilateralmente, ou rescindido por qualquer das partes, sem nenhum ônus, a qualquer
tempo, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único: em caso de norma legal ou fato que o torne
formalmente inexequível, este termo será rescindido, independentemente de aviso ou
notificação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização de ambasas partes.

LÁ OITAVA: D ICIDADE

As partes providenciarão a publicação do resumo do presente Termo de
Convênio no órgão responsável para dar publicidade a seus atos, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data, nos termos do artigo 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007.

CLÁUSULA NONA: DA LEGISLAÇÃO

O presente convênio tem sua fundamentação ilegal na Lei Estadual nº
15.608/2007.

ECIMA: R

As partes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba/PR para elucidar possíveis dúvidas relacionadas com o presente Convênio,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de comum acordo, firmam o presente em 02 (duas) vias
de igual teor e forma,na presença das testemunhas, ao final qualificadas.

Nova Laranjeiras - PR, ão de Jum 0 de 2022.

DAMAN HNEIDER

Juíza Diretora do Fórum
Comarcade Laranjeiras do Sul - PR

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Testemunhas:

FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito do Município de Nova Laranjeiras - PR

CPF:

RG: 6.
-au
ly
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2022 

SÚMULA: Designação de Comissão Especial. 

 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR, Diretor Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base no artigo 24, inciso I, da 7ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Rio Jordão – CRJ aprovado, 

     RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Designar Comissão Especial para coordenação das 
atividades relacionadas a Seleção Competitiva nº 01/2022, conforme relação de empregados 
abaixo: 
 
I – MARIA EDUARDA PEREIRA ANTONICHEN;  
II – VINICIUS PLATZGUMER; 
III – DIEGO RIBEIRO; 
  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 20 de Julho de 2022. 

 

Guarapuava, 21 de Julho de 2022. 
 

 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR  

Diretor Presidente do CRJ 

 

 
 

 

DECRETO Nº 89/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 
 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 1.050.000,00 (Um milhão e  
cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 13.500,00 
Conta Despesa: 370 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 400 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 750 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1110 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361..0004-2015 – Manutenção das Atividades da Escola Cândido Xavier 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 16.000,00 
Conta Despesa: 1220 
Fonte: 00101 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 –Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 140.000,00 
Conta Despesa: 1750 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 1980 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 155.000,00 
Conta Despesa: 2010 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 177.000,00 
Conta Despesa: 2030 
Fonte: 00303 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.1.910.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 2550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 2580 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3. 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3. 3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2995 
Fonte: 01015 

 
 

 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 500,00 
Conta Despesa: 3030 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo: 
 
Excesso de Arrecadação 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00000 Recursos Livres R$ 300.000,00 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 270 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 13.500,00 
Conta Despesa: 340 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 
Valor: R$ 53.500,00 
Conta Despesa: 430 
Fonte: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 490 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
004 – Departamento de Tributação 
04.123.0003-2009 – Manutenção das Atividades do Departamento Tributário 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 20.000,00 

 
 

 

Conta Despesa: 760 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1150 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 16.000,00 
Conta Despesa: 1330 
Fonte: 00101 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 –Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1730 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1029 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Agentes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 1840 
Fonte: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1015 
Fonte: 01015 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2055 – Incentivo ao Fundo Municipal de Agricultura 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 3210 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 

 
 

 

001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0056– Amortização da Dívida Interna do Município 
3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 3220 
Fonte: 00000(Livres) 
 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0056– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Percentual da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 127.000,00 
Conta Despesa: 3230 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  21de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 053 
DATA: 11/07/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 854, de 04/03/2022, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), na seguinte dotação: 

88.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

28.846.0000.0-097 Precatórios e Sentenças Judiciais 

3190.91.00.00  Sentenças Judiciais       REC   00000        7.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) do superávit financeiro de recursos livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 054 
DATA: 21/07/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 891, de 20/07/2022, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 433.500,00 
(quatrocentos e trinta e três mil e quinhentos reais), na seguinte dotação: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04021-110 Construção do Paço Municipal 
4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00000   433.500,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 433.500,00 (quatrocentos e trinta e três mil e quinhentos reais) do 
superávit financeiro de recursos livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 055 
DATA: 21/07/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 890, de 20/07/2022, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), na seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.452.15012-109 Manutenção Convênio DEPEN 
3330.41.00.00  Contribuições     REC  00000   10.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do superávit financeiro de recursos livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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O Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, instituída através da Portaria nº 068/2022, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o 
regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade Alfa Umuarama – UniALFA, Credenciada pelo 
MEC, situada na Av. Paraná, 7327 - Zona III - Umuarama - PR - CEP 87502-000, endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ e correio eletrônico concursos@alfaumuarama.edu.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital 
e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 As atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
 

2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), 
a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
Tabela 2.1 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 h 02 + CR * 1.649,72 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto  
ZELADOR(A)  40 h 06 + CR 01 1.649,72 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto  

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  40 h 02 + CR * 2.120,06 R$ 100,00 Ensino médio completo e CNH categoria B ou 
superior 

MOTORISTA I 40 h 02 + CR * 1.649,72 R$ 50,00 Ensino fundamental completo e CNH 
categoria D ou superior  

OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h 02 + CR * 1.737,19 R$ 50,00 Ensino fundamental completo e CNH 
categoria C ou superior  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
40 h 03 + CR * 1.737,19 

R$ 100,00 
Ensino médio completo mais  
Curso Técnico de Enfermagem legalmente 
reconhecido**  

ASSISTENTE SOCIAL 40 h 01 + CR * 2.502,25 R$ 150,00 Ensino superior em Serviço Social ** 
ENFERMEIRO(A) 40 h 01 + CR * 5.214,19 R$ 150,00 Ensino superior em Enfermagem ** 
MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL  40 h 01 + CR * 20.529,59 R$ 150,00 Ensino superior em Medicina ** 
ODONTÓLOGO II 40 h 01 + CR * 5.214,19 R$ 150,00 Ensino superior completo em Odontologia ** 

PROFESSOR 

20 h 02 + CR * 1.922,82 
 

2.018,96 
 

 

R$ 150,00 

I-Formação em Nível Médio, na modalidade 
normal (Magistério). 
III-Formação em Pedagogia com habilitação 
ao magistério da educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental. 

PSICÓLOGO(A) 40 h 01 + CR * 2.736,01 R$ 150,00 Ensino superior em Psicologia ** 
 
* Nestes casos não há reserva de vagas para candidatos com deficiência devido ao quantitativo de vagas oferecido, em conformidade 
com a Lei Municipal de regência. 
** Possuir registro no conselho de classe respectivo. 
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2.2 A sigla “CR*” significa: CR: Cadastro Reserva.  Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela acima, 
passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, 
observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
 
2.3 Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e 
poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso 
Público. 
2.4 Os candidatos ao cargo de Motorista e Operador de Máquinas, deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, CNH na 
categoria exigida acima, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. Não serão aceitos protocolos de 
alteração de categoria. 
 
3. REQUISITOS PARA A POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Espigão Alto do Iguaçu; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) ser portador de bons antecedentes, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca 
onde reside o futuro servidor; 
k) declarar não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e 
parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal;  
l) atender às demais exigências contidas neste Edital; e 
m) atender às exigências contidas nas normas dos respectivos regimes jurídicos dos Servidores Públicos do Município de Espigão Alto 
do Iguaçu, PR. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma 
diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III – Cronograma, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, através do endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. Para os candidatos que não tiverem acesso à 
Internet será disponibilizado o acesso na sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu/PR, no período constante no 
Anexo III - Cronograma, no horário da 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, durante os dias úteis, portando 
documentos pessoais. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e 
submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data 
estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato 
alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
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4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com data e horário 
mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas 
automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para 
inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de 
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data máxima 
estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 
4.9 A Faculdade Alfa Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura e a Faculdade Alfa Umuarama não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)  
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, 
alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do 
artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual ou 
superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, 
perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas 
exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004); 
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II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, o 
candidato deverá: 
5.4.1 a) Acessar o site http://concursos.alfaumuarama.edu.br/; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado, 
conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir; 
5.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação 
do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua 
emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V 
devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador de 
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital de 
homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico  http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ em data disponível no 
Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ no período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado horário 
oficial de Brasília/DF. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
5.10 Da candidata lactante: 
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5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.10.1.1 Levar acompanhante; 
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta 
necessidade. 
5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na 
ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 
a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no 
local. 
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização do 
certame. 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de 
compensação, durante o período de realização da prova. 
5.11 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer 
documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
5.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino. 
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua 
solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/   no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado horário oficial de 
Brasília/DF. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, 
realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 
6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site http://concursos.alfaumuarama.edu.br/; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/.  
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
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7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ em data 
provável disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para 
pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/ no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo início as 
08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 A Faculdade Alfa Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá 
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para realização 
da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e não constar nesta 
relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar ou 
solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e classificatório. 
Segunda etapa: - Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro(a), Médico(a) 
Clínico Geral, Odontólogo II, Professor e Psicólogo(a). 
Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista I e Operador de Máquinas. 
Terceira etapa: realização de exame médico pré-admissional, aplicável a todos os cargos, para verificar se o candidato apresenta a 
higidez física e mental necessária à investidura no cargo. 
 
Observação: A ausência em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em edital próprio desclassifica 
automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1 A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,00 
TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo e estarão 
disponíveis no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 

 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em 
cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
8.2.3.2 A Faculdade Alfa Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 
remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser informado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 



SEXTA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2022 EDIÇÃO 39424A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

EDITAL DE ABERTURA N.º 018/2022  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 CNPJ: 01.612.634/0001-68 | 
Página 7 de 24 

8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da 
alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial de 
identificação com foto. 
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e 
conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/09/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e ainda, ser submetido à 
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento e de 
casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, 
Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos 
ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso 
Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste Edital; 
8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio 
eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo a Faculdade Alfa Umuarama a aplicação da penalidade devida. 
8.2.13 A Faculdade Alfa Umuarama recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 
10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 
em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Faculdade Alfa Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se 
que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som 
será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.14 A Faculdade Alfa Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco 
se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem 
por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será 
encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a 
realização da prova objetiva. 
8.2.17 A Faculdade Alfa Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de 
metais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas devidamente 
preenchida e assinada. 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

EDITAL DE ABERTURA N.º 018/2022  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 CNPJ: 01.612.634/0001-68 | 
Página 8 de 24 

8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento válido 
para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme 
as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo 
diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta. 
8.2.24 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva, levando 
consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, devendo, 
obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.25 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o lacre de 
fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.26 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por 
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas 1 (uma) correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.26.2 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do concurso público, 
além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.27. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.27.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
8.2.27.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 
11 deste Edital. 
 
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS 
8.3.1 - Os candidatos aos cargos de Assistente Social, Enfermeiro(a), Médico(a) Clínico Geral, Odontólogo II e Psicólogo(a), deverão 
prestar prova de títulos que avaliará sua formação profissional e continuada. 
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova escrita, em sala 
especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
8.3.3 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não podendo 
apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração. 
8.3.5 - A prova de títulos avaliará a freqüência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e que sejam 
expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
(Para os cargos de nível superior, exceto PROFESSOR) 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área específica 
do cargo pretendido. 

1,0 2,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de MESTRADO, na área específica do cargo pretendido. 3,00 3,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 5,00 5,00 
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de DOUTORADO, na área específica do cargo pretendido. 
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 10,00 

 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
(Para o cargo de  PROFESSOR) 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

1,0 2,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de MESTRADO, na área da educação. 3,00 3,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível 
de DOUTORADO, na área da educação. 5,00 5,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 10,00 
 
8.3.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.3.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC. 
8.3.8 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não podendo 
apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.9 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação ou diploma. 
8.3.10 - Não serão aceitos certificados de outras graduações, cursos de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para 
concursos e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem tampouco títulos 
encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 
 
8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 
8.4.1 - A prova prática será aplicada ao cargo de Motorista I e Operador de Máquinas, em dia estabelecido no Anexo III - Cronograma, 
em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
8.4.2 Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando retroescavadeira, pá carregadeira e 
motoniveladora, devendo o candidato optar por uma das máquinas para realizar a prova prática. 
8.4.3 Os candidatos ao cargo de Motorista I serão avaliados dirigindo ônibus. 
8.4.3.1 Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de Motorista I e Operador de Máquinas serão os seguintes:  
a) Verificação das condições do veículo/máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.4.3.2 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório 
de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a 
fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
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8.4.3.3 Os candidatos aos cargos de Motoristas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o cargo ou categoria superior, 
em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. Não será aceito CNH Digital, 
devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.  
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Para os cargos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova 
objetiva. 
9.2.1 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média 
aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + 
(nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
9.3 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva 
escrita e na prova de títulos. 
9.4 – O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso público, além 
de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.5 – Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
9.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, em 
ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 
autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos 
ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir 
ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, 
durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova; 
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10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 8.2.25; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e 
ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, dirigidos à Comissão Organizadora do Concurso e protocolizados 
junto à Faculdade Alfa Umuarama, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim 
entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como pessoa 
com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva prática; 
11.1.4 contra o resultado da prova de títulos; 
11.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 
endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br/, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e 
serão indeferidos. 
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto neste Edital. 
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova objetivas e o 
gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido 
neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Não serão aceitos recursos coletivos, relativamente ao gabarito preliminar divulgado. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma 
será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos do 
cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
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11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17 As respostas dos recursos serão enviadas no e-mail do candidato recorrente. 
11.18 A Comissão Organizadora do Concurso, auxiliada pela Banca Examinadora da Faculdade Alfa Umuarama, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município, por ato do 
Prefeito, e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico  http://concursos.alfaumuarama.edu.br/em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, 
e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e substituído, 
na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será empossado se 
for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será 
empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que deverão ser apresentados ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado 
pela Prefeitura no endereço eletrônico  http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a 
recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao 
Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão 
aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros 
Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso. 
14.6 A Faculdade Alfa Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato concursos@alfaumuarama.edu.br, 
anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data 
de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso. 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

EDITAL DE ABERTURA N.º 018/2022  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 CNPJ: 01.612.634/0001-68 | 
Página 13 de 24 

14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados, após a homologação do certame, 
na Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, pelo período de validade do presente Concurso Público. Após este período serão 
incinerados. 
14.9 - A Prefeitura Municipal e a Faculdade Alfa Umuarama se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer 
fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso, ouvida a Faculdade Alfa Umuarama. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@alfaumuarama.edu.br. 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 21 de julho de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu - PR 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Compreende as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou 
habilitações específicas, como capinar e roçar terrenos e logradouros públicos; preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de 
obras; quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; carregar e descarregar veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados; transportar 
materiais, móveis, equipamentos e ferramentas; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de  trabalho, de acordo com as 
instruções recebidas; dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos; carregar e armar equipamentos de topografia; auxiliar na construção de 
palanques, andaimes e outras obras; auxiliar no  preparo de produtos químicos para dedetização; executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação:  
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;  II - 
realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção 
básica;  III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 
referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável;  IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;  V - realização de ações de campo para 
pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 
medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; VIII - execução de ações de campo em 
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; IX - registro das informações referentes às 
atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas 
simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.  
É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância 
epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação:  
I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; II - na coleta de 
animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu 
encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município;  III - 
na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes;  IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância 
para a saúde pública;  V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de 
vigilância em saúde e executar outras atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 
órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos 
e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, 
executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e 
consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas na 
norma legal;prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;realizar estudos 
sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas 
privadas e outras entidades; coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço 
Social; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; elaborar provas, presidir e compor bancas de 
exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes 
ao Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; dirigir serviços técnicos de 
Serviço Social em entidades públicas ou privadas; executar outras atribuições afins. 
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ENFERMEIRO(A) 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Exercer atividades de enfermeiro na unidade assistencial de 
enfermagem, no centro cirúrgico, hemodinâmica, hemodiálise, uti, emergência, maternidade, clínica médica, clínica cirúrgica, pediatria, ambulatório, 
unidades de  internações e  demais setores pertinentes; exercer funções de coordenação dos serviços de enfermagem; desenvolver as suas funções 
de acordo com a conveniência do serviço; executar e supervisionar outras atividades inerentes a  sua especialidade; executar outras atribuições 
afins. 
 
MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL  
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Aplica os conhecimentos da medicina na 
prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emite 
diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicita exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; Recebe e 
examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou 
conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; analisa e interpreta 
resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros, para informar ou confirmar o diagnóstico; prescreve medicamentos, 
indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 
conservar a saúde; anota e registra em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução 
da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; atende determinações legais, emitindo atestados, 
conforme a necessidade de cada caso; participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a 
reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; participa 
de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo de vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; atende 
urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, 
abono de faltas e outros; colabora na limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA I 
Compreende as atribuições de dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do 
veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetuam 
pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; limpeza dos veículos utilizados; executar outras atribuições afins. 
 
ODONTÓLOGO II 
Compreende as atribuições de prestar atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos 
dentes e da boca, melhorando a estética bucal; realiza exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar a 
presença de cáries e outras afecções; Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; Identifica as afecções quanto a 
extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; Efetua administração de 
anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Efetua restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes, aplicação de flúor e 
demais procedimentos necessários; Realiza a limpeza profilática dos dentes e gengiva, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos de 
infecção; Substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; 
Orienta os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; executar outras atribuições afins. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Compreende as atribuições que se destinam a operar máquinas leves ou pesadas nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, 
assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de rochas; operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares; 
patrolar vias públicas, terraplanagens, limpeza e abertura de ruas, espalhamento de saibro, nivelamento de terrenos, inspecionar as condições 
operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção da máquina; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho 
e realizar manutenção básica dos equipamentos; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR 
Docência na Educação Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental: 
Concepção de Educação Infantil e infância. Desenvolvimento infantil. Concepções de ensino e aprendizagem na Educação Infantil. Currículo e 
Educação Infantil: currículo e projeto politico pedagógico, o espaço físico, os diversos tipos de linguagem e expressão corporal, o conhecimento e 
lúdico na pedagogia da Educação Infantil, o planejamento e a avaliação, visão interdisciplinar do conhecimento. Articulações entre a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental: fundamentos teóricos-metodológicos das diferentes áreas de conhecimento, concepção de alfabetização, leitura e 
escrita. Tendências teóricas e metodológicas na Educação Infantil. 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 
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História da Educação e História da Educação Brasileira. A Educação Jesuítica. As Correntes e Tendências da Educação. O Manifesto dos Pioneiros da 
Educação. Educadores brasileiros: Anísio Teixeira, Fernando de Azevedo, Mauricio Tragtenberger, Demeval Saviani, Paulo Freire e outros. 
PSICOLOGIA EDUCACIONAL 
A Psicologia, sua história, as principais correntes e tendências psicológicas, o comportamentalismo, as teorias piagetiana e vigotskiana 
LEGISLAÇÃO E POLITICAS EDUCACIONAIS 
Legislação educacional, Leis Pareceres e Diretrizes relacionadas à Educação Infantil e as séries iniciais do Ensino Fundamental – LDB – Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
INCLUSÃO SOCIAL 
As políticas de Educação Especial e inclusão. As políticas de Cotas. A educação, os portadores de necessidades especiais e a inclusão social. Leis e 
Pareceres sobre Educação Especial. 
Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações posteriores. Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal 
 
PSICÓLOGO(A) 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Prestar atendimento às crianças com dificuldades 
de aprendizagem; prestar atendimento a servidores com necessidades. Proceder a avaliações psicológicas; participar de reuniões de equipes para 
estudo de casos mais delicados;  orientar os professores sobre o nível de desenvolvimento de cada aluno e participar na elaboração do plano de 
atividades a serem desenvolvidos em salas de aula; realizar atendimento individual ou em grupo, dos casos que se fizerem necessários;  encaminhar 
os alunos cujas necessidades específicas exijam atendimentos que fogem as suas possibilidades;  proceder a orientações às famílias;  avaliar as 
condições sociais do educando em função da colocação profissional; participar de reuniões com pais e professores; organizar e manter atualizado o 
arquivo de seu serviço;  elaborar relatórios de suas atividades; efetuar trabalhos de orientação técnica e planejamento de creche e às escolas; 
realizar exames psicotécnicos para fins pedagógicos; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Compreende as atribuições de exercer atividades envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar e 
participar no planejamento da assistência de enfermagem; assistir e orientar equipes auxiliares na operaracionalização dos serviços e cuidados de 
enfermagem, de acordo com os planos estabelecidos pelo enfermeiro, transmitindo instruções e acompanhando a realização das atividades; 
participar no planejamento, programação da assistência, orientação e supervisão das atividades de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem, 
atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e programas de vigilância epidemiológica; executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; participar nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e auto risco, de higiene e segurança do trabalho, bem como de acidentes e doenças profissionais; 
preparar e administrar medicamentos via oral, e parenteral aos pacientes, conforme prescrição médica, registrando no prontuário e comunicando a 
equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; integrar a equipe de saúde, participando das atividades de assitência integral a saúde do indivíduo, 
da família e da comunidade; controlar, distribuir e ministrar medicamentos, via oral e parenteral aos pacientes; executar atividades de lavagem, 
desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com método adequado para cada tipo de esterilização; atuar na 
prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; auxiliar na organização de 
arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando 
normas e procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
ZELADOR(A)  
Compreende as atribuições de zelar pela limpeza e higiene do patrimônio público municipal; higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua 
responsabilidade; zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da vigilância sanitária; lavar, secar e passar peças 
de roupas; mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados, preparar e servir cafés, chá, sucos, lanches, merenda, 
refeições e outros; guardar e manter o controle do gasto de materiais e produtos utilizados na desinfecção e higiene; executar outras atribuições 
afins. 
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ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-Conservadora 
(1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia 
nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, 
hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 
1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental (incompleto ou completo): 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. 
Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de 
três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. 
Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de 
três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas 
no triângulo retângulo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental (incompleto ou completo): 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das palavras quanto à 
posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos 
substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de 
conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e 
número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. 
Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da 
oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de 
verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e 
detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança 
no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 
doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde 
da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de 
próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento 
familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, 
dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. ESF (estratégia saúde da família). Sistema Único de Saúde 
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(SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 
(NOAS/2001). 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O Serviço 
Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, 
atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. 
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos 
de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do 
assistente social nas relações intersetoriais. 
 
ENFERMEIRO(A) 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes 
de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 
afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento 
infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho 
reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento 
infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
 
MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do 
crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia 
pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais, doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, 
miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças 
do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do 
Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, 
apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 
febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, 
leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
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sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 
queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF).  
 
MOTORISTA I 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e 
equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
ODONTÓLOGO II 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, 
Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: 
Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. 
Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. 
Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do 
complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento 
Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. 
Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. 
Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: 
Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. 
Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. 
Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição 
decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. 
Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do 
crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das 
glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. 
Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de 
moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de 
Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia 
Saúde da Família (ESF). 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas dos 
sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e 
especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de 
circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. 
Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Projeto político-pedagógico. 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. 
Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração 
família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de alfabetização, 
leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança 
na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura 
e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PSICÓLOGO(A) 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do trabalhador e 
sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores 
intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. 
Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos 
de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, 
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manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e 
Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes 
de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, 
queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e 
Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 
respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e 
desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de 
Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo 
hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 
Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ZELADOR(A)  
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. 
Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Relações interpessoais. 
Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
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ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Publicação do Edital 22/07/2022 
Período para impugnação do Edital 22/07 a 29/07/2022 
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 22/07 a 02/08/2022 
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 05/08/2022 
Período de Inscrição 22/07 a 22/08/2022 
Último dia para pagamento do boleto bancário 23/08/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 30/08/2022 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 31/08 e 01/09/2022 
Data Provável da Prova Escrita Objetiva, prática e títulos 11/09/2022 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos 11/09/2022 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 12 e 13/09/2022 
Publicação do resultado final da prova escrita, prova de títulos e prática. 16/09/2022 
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita, 
prática e títulos 19 e 20/09/2022 

Homologação do resultado final 23/09/2022 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:  

 
 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  
 
Estou ciente de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à 
verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2022 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

 
 
 
 
 

OBS 1: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO; 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:   
Inscrição: CPF:                                                    RG: 
Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar: 
______________________________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
      Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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Anexo VI 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa Umuarama 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 
ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI 
 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 007/2022/PMEAI à 
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF nº 76.030.717/0001-48, da cidade de 
Toledo, Estado do Paraná, com o valor total de R$ 119.702,00 (cento e dezenove mil, 
setecentos e dois reais), a qual tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os 
seguintes sistemas: Módulo de Almoxarifado, Módulo de Contabilidade Pública, Execução 
Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de 
Controle de Frotas, Módulo de Controle Interno, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de 
Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Obras 
Públicas/Intervenção, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de Portal do Contribuinte, 
Módulo de Recursos Humanos Folha de Pagamento, Módulo de Tramitação de Processos e 
Protocolo, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Serviço de hospedagem em data center e 
suporte técnico operacional, PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL E 
LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 21 de julho de 2022. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 007/2022/PMEAI, a qual tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de 
Almoxarifado, Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, 
LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de 
Controle Interno, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Licitação e Compras, Módulo de 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Obras Públicas/Intervenção, Módulo de Portal da 
Transparência, Módulo de Portal do Contribuinte, Módulo de Recursos Humanos Folha de 
Pagamento, Módulo de Tramitação de Processos e Protocolo, Módulo de Tributação e Dívida 
Ativa, Serviço de hospedagem em data center e suporte técnico operacional, PARA 
UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLATIVO MUNICIPAL e teve o seu 
objeto adjudicado por lote à seguinte proponente: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF 
nº 76.030.717/0001-48, da cidade de Toledo, Estado do Paraná, com o valor total de R$ 
119.702,00 (cento e dezenove mil, setecentos e dois reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 21 de julho de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º  1 1 1 / 2 0 2 2 .  
De 20 de julho de 2022. 

 

 

 Ementa:  Exonera servidor agente polít ico.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento exonerada a Srª Sandra 
Cristina Gnoatto Pinto, portadora do RG nº 4.911.744-2, do cargo de 

Secretária de Planejamento . 
 
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de julho de 2022. 

 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 

ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

Resolução n.º 13/2022 
DATA: 21/07/2022 

 
 

SUMULA: Exonera Servidor 
ocupante de cargo de Confiança 
da ASSISCOP (Associação 
Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná) e dá 
outras providencias.  
 

 
                                            O Senhor Elio Bolzon Junior Presidente da 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ –  ASSISCOP, no uso de suas atribuições conferidas:  
 

 
R E S O L V E  

 
  Art. 1º EXONERAR,  a pedido, a Senhora JECI DE PAULA, 

portadora da cédula de identidade RG: 75664702 SESP PR e 
CPF:055.282.779-73, que exerce o cargo de  DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE, em jornada de 40H semanais,  
conforme Anexo I,  do Estatuto Social aprovado em 16/12/2016.  

   
 

 
Laranjeiras do Sul,  21 Julho de 2022.  
 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Presidente da ASSISCOP  

 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 078/2022/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 02 (dois) tratores agrícola 
4x4, 02 (duas) carretas agrícola basculante, 02 (duas) colhedoras de forragens, e 
01 (um) veículo utilitário com recursos provenientes do Convênio nº 373/2021 – 
Plano Paraná Mais Cidade II – PPMC II, celebrado com o Estado do Paraná, 
através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 04/08/2022. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 04/08/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/08/2022. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. VALOR MÁXIMO 
GLOBAL: R$ 802.492,45 (oitocentos e dois mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e quarenta e cinco centavos). LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 079/2022/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) trator agrícola 4x4, 
01 (uma) carreta agrícola basculante, e 01 (uma) colhedora de forragens, com 
recursos provenientes do Convênio nº 058/2022 – Plano Paraná Mais Cidade II 
– PPMC II, celebrado com o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 04/08/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
04/08/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 04/08/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 361.329,79 (trezentos e sessenta e um 
mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos). LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.  

Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 080 /2022/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva 
necessidades de próteses dentárias visando o atendimento e distribuição gratuita através 
da Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 04/08/2022. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 04/08/2022. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/08/2022. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

 
Quedas do Iguaçu, 21 de julho de 2022. 

 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 005/2022/PMQI 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa, visando a execução de obra para adequação 
e readequação com revestimento primário (cascalho) de estrada rural no trecho 
que liga Quedas do Iguaçu à Ponte caída do Rio das Cobras, divisa com o 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná. SESSÃO DE 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 de agosto de 2022, até às 
09:00 horas. RECURSOS: Convênio nº 084/2022, firmado com o Estado do 
Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, e 
contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
AUTORIZAÇÃO: ELCIO JAIME DA LUZ – Prefeito Municipal. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Presidente da Comissão de Licitações 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2/2022

LISTA DE SITUAÇÃO E OBSERVAÇÕES DE INSCRIÇÕES POR CARGO

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (COMUNIDADE SERTÃOZINHO)

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO

AMANDASEIBEL 02/02/1998 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

ANA CARLA MACHADO TOLAZZI 21/04/1993 IND SEM ANEXO.

CLAUDINETE HILÁRIO DE OLIVEIRA 29/05/1989 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

CRISTIANE VOLFF 25/01/1992 IND SEM COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.
DANIELE CRISTINA PORTELA
PAWLAK 27/07/1993 IND SEM ANEXO.

GABRIELI CASSOL 11/05/1199 DEF
HELLEN MORITZ MAZZUCCO 19/05/1999 IND INSCRITA EM OUTRO CARGO.
JENNYPHER FRANCISQUINI 29/08/1997 IND SEM ANEXO.

JULIANA FELINI DE MENECH 13/04/2004 IND COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA FORA
DA ÁREA DE ATUAÇÃO.

LUANA APARECIDA FERNANDES 22/08/2001 IND COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA FORA
DA ÁREA DE ATUAÇÃO.

MARILENE DA SILVA 14/02/1991 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

ROSANE MAIA BIRER 12/07/1972 IND SEM ANEXO.

ROSENILDA DITTTBERNER FEDER 10/01/1982 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (COMUNIDADE VILA RURAL E SEDE)

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO
ADRIELE CRISTIANE BENVENUTTI 08/06/1985 IND SEM ANEXO.

ANGELICA DE MARCHI ELVANGER 25/01/1978 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

ANIELI MUNCIO CAMPANHONI 26/04/1987 IND SEM ANEXO.
ARIELSON SIQUEIRA DOS SANTOS 18/03/1988 IND SEM ANEXO.

CASSIANE MADUREIRO ALESSI 25/08/2000 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

CLAUDIA DA ROSA SEBASTIÃO 25/11/2001 DEF

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DORALICE DA SILVA SUTIL 26/08/1991 IND SEM ANEXO.
ELAINE MORITZ 13/12/1993 IND SEM ANEXO.
EVANDRO BENTO DA SILVA 18/05/1997 DEF
FABIOLA ESTEFANI GADONSKI 20/05/2003 IND SEM COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.
FRANCIELI GONÇALVES 08/11/1987 IND INSCRITA EM OUTRO CARGO.
GIOVANA DOS SANTOS 20/12/2001 DEF
GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA 02/11/1999 IND SEM DOCUMENTAÇÃO.

HELLEN MORITZ MAZZUCCO 19/05/1999 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

JEOVANE APARECIDA DOS SANTOS 26/03/1992 DEF
JOSICLEIA RODRIGUES 12/07/1993 IND SEM ANEXO.

JUCELENE DA SILVA SUTIL 20/04/1993 IND
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM
NOME DE TERCEIROS, SEM
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO.

JULIANE LUIZ DA SILVA DE
OLIVEIRA 26/01/1986 DEF

LAERTO SIQUEIRA DOS SANTOS 21/04/1984 DEF
LARISSA OLENIKA GONÇALVES 26/01/2001 DEF
LUANA APARECIDA FERNANDES 22/08/2001 IND INSCRITO EM OUTRO CARGO.
MARIZA TEREZINHA PORHEN DE
ALMEIDA 05/12/1988 DEF

NAZIR LONGEN BORTOLUZZI 20/04/1980 IND SEM COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

NELCI DA SILVA 09/03/1968 IND COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA FORA
DA ÁREA DE ATUAÇÃO.

THAIS MACEDO ASSIS 18/11/1999 IND SEM ANEXO.

CARGO: AUXILIAR ODONTOLÓGICO

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO

DANIELA BONAVIGO RISSOTTO
FAVERO 25/09/1984 IND

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESCOLARIDADE E CURSO DE AUXILIAR
ODONTOLÓGICO.

GABRIELA DUMINELI
LECHINHESKI 01/06/2003 IND INSCRITA POSSUI VINCULO COM

MEMBRO DA BANCA EXAMINADORA.
JOVANA DA ROSA LOPES 12/04/1995 IND SEM ANEXO.
LEDIANE JONAS RODRIGUES 29/06/1998 IND SEM ANEXO.
LORINEYCE PAULINA KLOCK
GAWLICK 25/08/1988 IND SEM ANEXO.

LUANA APARECIDA FERNANDES 22/08/2001 IND INSCRITO EM OUTRO CARGO.
MARIA ELISETE DA SILVA 07/05/1963 DEF

CARGO: FISIOTERAPEUTA

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO
AMANDASEIBEL 02/02/1998 IND INSCRITO EM OUTRO CARGO.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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ANDERSON SILVA PADILHA 07/04/1977 IND SEM ANEXO.
ANDREZA MAZON 12/09/1995 IND SEM ANEXO.
FRANCIELI GONÇALVES 08/11/1987 IND SEM ANEXO.
FRANCIELI MACHADO 27/09/1982 IND SEM ANEXO.
JEANRE MATOSO GONÇALVES 16/06/1994 DEF

REGIANE THAIS HILGEMANN 23/12/1995 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
NÃO AUTENTICADO.

ROBERTA ADRIANA FRANCO
ZANQUETI DE OLIVEIRA 07/11/1991 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE

NÃO AUTENTICADO.

SIMONE CRISTINA CORADELI 17/05/1988 IND DOCUMENTO DE ESCOLARIDADE NÃO
AUTENTICADO.

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO

FERNANDA SANTI 06/06/1979 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
INCOMPLETO E SEM AUTENTICAÇÃO.

CARGO: PSICÓLOGO

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO
ADRIELE MALHERBI BORTOLUZZI 06/03/1986 IND SEM ANEXO.

CARLA MARIANNE FERREIRA BONA 15/09/1995 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
NÃO AUTENTICADO.

ESTEFANI CECATTO TABALDI 28/10/1997 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
NÃO AUTENTICADO.

FRANCIELI MACHADO 27/09/1982 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
NÃO AUTENTICADO.

JANETE MICHAELSEN 13/07/1989 DEF
LETÍCIA THEODOROVICZ JOSEFI 15/09/1998 IND SEM ANEXO.
LUANA DAL MORO 09/04/1992 IND SEM ANEXO.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

NOME CANDIDATO DATA NASC. SIT. OBSERVAÇÃO

AGNE FERNANDA SZCZEPANSKI 02/01/2000 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
NÃO AUTENTICADO.

ALINE OLEINIK 03/03/1995 IND COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
INCOMPLETO E NÃO AUTENTICADO.

CLEUSA BONETTI DE OLIVEIRA 24/02/1977 IND SEM ANEXO.
DALVANE APARECIDA DA SILVA
DAMA 20/01/1996 IND SEM ANEXO.

ELENICE FATIMA DA SILVA
NOGUEIRA 12/02/1973 IND CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE NÃO

AUTENTICADO.
EMELY MARIA SANTOS 27/05/1999 IND SEM ANEXO.
GEOVANI ROSA DE FARIAS 22/02/1995 DEF

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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GLACI PEREIRA FRANCO 15/10/1964 IND CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE NÃO
AUTENTICADO.

INDIAMARA APARECIDA BONIFACIO 18/07/1995 IND SEM ANEXO.
INGRIDY CRISTINA DE OLIVEIRA
CORREIA 20/06/1994 IND SEM ANEXO.

IVETE APARECIDA KWAPIS 04/08/1981 IND SEM ANEXO.
JESSICA LUISA RAMOS 24/06/1997 IND SEM ANEXO.
JOELMA DE FATIMA DA CRUZ 26/10/1978 DEF

LARISSA ELVANGER 29/03/2000 IND SEM COMPROVANTE DE
ESCOLARIDADE.

LARISSA REGINA CAVASSOLA 13/09/1995 IND SEM COMPROVANTE DE
ESCOLARIDADE .

LUCIMARA CAMILA MARTIM DE
FREITAS 06/12/1991 IND SEM ANEXO.

MARILOIVA CARLETTO 28/05/1991 IND SEM ANEXO.
NEIDE JUSTINA RISSARDI 12/02/1958 DEF

SANDRA REGINA DA SILVA SALES 24/01/1993 IND SEM COMPROVANTE DE
ESCOLARIDADE.

TATIANI APARECIDA MOTTA 27/12/1980 IND SEM COMPROVANTE DE
ESCOLARIDADE.

Fica devolvido aos candidatos o prazo de 2 (dois) dias de recurso apartir da presente data.
Porto Barreiro Paraná, 21/07/2022 14:24:51
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Um exemplar fóssil de um 
dinossauro ancestral 
das aves, que viveu entre 

110 e 115 milhões de anos atrás, 
está em um museu de história 
natural na Alemanha e, de acor-
do com um jornal alemão, deve 
ser devolvido ao país de origem, 
o Brasil.

As circunstâncias da expor-
tação e importação do fóssil 
Ubirajara jubatus não são claras 
e existem dúvidas quanto à lega-
lidade da aquisição.

O Ubirajara jubatus é o di-
nossauro mais antigo da Bacia 
do Araripe, na divisa de Ceará, 
Piauí e Pernambuco, e conside-
rado uma espécie que antece-
deu as aves. O fóssil foi retirado 
ilegalmente do Brasil nos anos 
1990.

Em 2021, o movimento 
#UbirajaraBelongsToBR teve 
bastante repercussão nas redes 
sociais e exigia a repatriação 
do fóssil. Em setembro do ano 
passado, o museu afirmou que 
a peça era propriedade do go-
verno alemão. E que havia ad-
quirido o dinossauro antes da 

entrada em vigor da Convenção 
da Unesco, que regula a transfe-
rência de propriedade de bens 
culturais, de 1970.

Mas, de acordo com a im-
prensa, o Museu de História Na-
tural já admitiu ter feito decla-
rações falsas sobre a origem do 
fóssil. Por motivos de proteção 
de dados pessoais, não foi infor-
mado se houve processo disci-
plinar ou criminal sobre o caso.

A negociação entre o gover-
no brasileiro e alemão incluiu 

a apresentação de documentos 
comprobatórios sobre o Ubi-
rajara e também sobre outros 
fósseis já identificados. Allyson 
Pinheiro, professor da Universi-
dade Regional do Cariri, diz que 
a repercussão do caso foi mun-
dial.

Em comunicado à imprensa 
alemã, o Museu Nacional do Rio 
de Janeiro foi citado como futu-
ro local que abrigará o fóssil do 
dinossauro. A princípio, o ma-
terial poderia ser encaminhado 

ao Museu de Paleontologia Plá-
cido Cidade Nuvens, no Ceará. 
De acordo com Allyson, o mais 
importante é a repatriação dos 
fósseis para o Brasil.

Desde 1942, a legislação bra-
sileira exige a autorização pré-
via para qualquer extração de 
fósseis e a fiscalização feita por 
instância federal. O tráfico des-
ses materiais tem sido um pro-
blema, principalmente na bacia 
do Araripe. Nos últimos três 
anos, o Ministério Público Fe-
deral já atuou no repatriamen-
to de dezenas de outros fósseis 
que estavam na Europa, no Ins-
tituto Real de Ciências Naturais 
da Bélgica, ou que eram comer-
cializados em sites de leilões na 
Itália e França.

Museu Nacional
Em comunicado, o direção 

do Museu Nacional diz que vem 
acompanhando a divulgação 
na imprensa sobre a possibi-
lidade do fóssil  “tão emble-
mático para a ciência devido a 
conscientização internacional 
sobre o que representa a perda 

do patrimônio cultural paleon-
tológico brasileiro para o país” 
fazer parte do acervo da insti-
tuição. Segundo a instituição, 
ainda não houve uma confir-
mação desta movimentação. “É 
importante frisar que a vinda 
desse exemplar é uma enorme 
vitória da comunidade cientifi-
ca brasileira e que por isso deve 
ser muito celebrada. Também 
parabenizamos as autoridades 
da Alemanha desta importante 
decisão que muito colabora nas 
relações entre os dois países. 
Como todos sabem, o Museu 
Nacional/UFRJ tem uma parce-
ria de longa data com a Univer-
sidade Regional do Cariri e com 
o Museu de Paleontologia Pláci-
do Cidade Nuvens, que têm atu-
ado nesse caso. Qualquer situa-
ção que envolva este ou outros 
materiais será discutida entre 
os parceiros. Naturalmente, a 
vinda de uma peça tão emble-
mática seria uma ação extrema-
mente importante é simbólica 
no processo de reconstrução da 
nossa instituição. Vamos aguar-
dar!”, diz o comunicado.

Fóssil de mais de 110 milhões de anos que está 
na Alemanha, deve ser devolvido ao Brasil

O fóssil do dinossauro Ubirajara jubatus foi retirado ilegalmente do Brasil nos anos 1990
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O Ubirajara jubatus é o dinossauro mais antigo da Bacia 
do Araripe, na divisa de Ceará, Piauí e Pernambuco

Reprodução

O Banco Central Europeu 
(BCE) aumentou ontem 
(21), em Frankfurt, Ale-

manha, suas taxas de juros pela 
primeira vez desde 2011 e apre-
sentou um novo programa de 
compra de títulos para manter 
os custos dos empréstimos sob 
controle para os países mais en-
dividados da zona do euro.  

A instituição aumentou sua 
taxa de depósito em 0,50 ponto 
percentual para zero, ou duas 
vezes mais do que havia indica-
do após sua reunião anterior, em 
um esforço para conter a infla-
ção recorde na zona do euro.

Também foi elevada a taxa 
sobre seus leilões semanais e di-
ários em 0,50 ponto, para 0,50% 
e 0,75%, respectivamente. Novos 
aumentos em suas três taxas 
provavelmente virão este ano.

Taxas de juros
“Nas próximas reuniões do 

Conselho [do banco], uma maior 
normalização das taxas de juros 
será apropriada”, disse o BCE. “A 
antecipação hoje da saída dos 

juros negativos permite que o 
Conselho faça uma transição 
para uma abordagem reunião 
por reunião em relação às deci-
sões sobre as taxas de juros”, in-
formou o banco.

Em uma tentativa de amor-
tecer o impacto do aumento dos 
custos de empréstimo, o BCE 
também revelou uma nova fer-
ramenta, o Instrumento de Pro-
teção de Transmissão (TPI).

Isso permitirá que o banco 
compre títulos quando surgirem 
sinais de fragmentação finan-
ceira - uma divergência injustifi-
cada nos custos de empréstimo 
entre os 19 países da zona do 
euro.

“A escala das compras de TPI 
depende da gravidade dos riscos 
enfrentados pela transmissão 
da política monetária. As com-
pras não são restritas ex ante 
[antes do fato]”, disse o BCE.

O banco central da zona do 
euro não aumentava as taxas há 
11 anos e a taxa de depósito esta-
va em território negativo desde 
2014.

Pela 1ª vez em uma 
década Banco Central 
Europeu aumenta juros

Redução de tarifas de importação 
em 10% é aprovado pelo Mercosul

Os países que integram 
o Mercosul chegaram 
a um acordo para re-

duzir em 10% a alíquota da 
Tarifa Externa Comum (TEC), 
tributo que, salvo exceções, é 
uniforme, incide sobre mer-
cadorias importadas de ou-
tras nações de fora do bloco 
sul-americano e varia confor-
me o produto.  

A medida foi anunciada 
nesta quarta-feira (20), du-
rante a reunião ordinária do 
Conselho do Mercado Co-
mum, evento que precedeu a 
60ª Cúpula de Chefes de Esta-
do do Mercosul e Estados As-
sociados, que acontece esta 
manhã, em Luque, Paraguai.

Ontem (20), ao anunciar a 
decisão conjunta, o ministro 
das Relações Exteriores do 
Paraguai, Júlio César Arriola, 
disse que a medida ajudará a 
“melhorar a competitividade” 
dos países-membros do blo-
co e no “acesso, em melhores 
condições, de nossos setores 
produtivos a insumos e bens 
de capital”.

Em nota divulgada hoje, 
os ministérios da Economia 
e das Relações Exteriores do 
Brasil detalham que a redução 
de 10% das alíquotas se aplica 
a “maior parte do universo ta-
rifário, resguardadas as exce-
ções já existentes no bloco”. 
Pelas normas do Mercosul, 
cada país-membro pode ele-
ger até um limite pré-acorda-
do de produtos sobre os quais 
as regras tarifárias conjuntas 
não se aplicam.

“O entendimento alcan-
çado considera as diferentes 
necessidades dos países-
-membros, demonstrando a 
capacidade do Mercosul de 
avançar com vocação cons-
trutiva em direção à atuali-
zação e à adaptação de sua 
estrutura tarifária às atuais 
condições do comércio regio-
nal e mundial, de forma equi-
librada no que diz respeito 
às capacidades produtivas do 
bloco”, explica o Ministério 
da Economia. A medida vale 
para cerca de 80% do uni-
verso tarifário e aproxima os 

níveis tarifários praticados 
pelo Brasil e demais sócios 
do bloco da média praticada 
internacionalmente.

“Trata-se de passo impor-
tante para aumentar a com-
petitividade dos países do 
bloco e para o fortalecimento 
dos processos produtivos re-
gionais, de maneira a promo-
ver uma inserção benéfica da 
produção do Mercosul nas ca-
deias globais de valor”, disse 
a pasta.

Ainda durante a 60ª Reu-
nião Ordinária, o Conselho do 
Mercado Comum anunciou a 
conclusão do processo de ne-
gociações para assinatura de 
um acordo de livre comércio 
entre o Mercosul e Singapura.

Além da Argentina, Bra-
sil, Paraguai e Uruguai, o blo-
co sul-americano é formado 
pela Venezuela, ainda que o 
país esteja suspenso desde 
2007. Bolívia, Chile, Colôm-
bia, Equador, Guiana, Peru 
e Suriname são considera-
dos estados associados do 
Mercosul.


